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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(Processo Licitatório n°. 079/2025)

CONTRATО № 008/2026, QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICÍPIO DE CANTÁ E A EMPRESA

RUPUNUNI CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E

SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e seis, neste município de Cantá,
Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato Costa

de Almeida n° 100 - Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o n

01.612.682/0001-56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato

representado pelo senhor Prefeito, ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO, brasileiro, casado, portador

do RG sob onº 517249-7 SSP/RR, devidamente registrado no CPF sob o n° 622.XXX.XXX-06,

residente e domiciliado na Travessa Cazuza, L. 93, Santa Cecília, Cantá/RR e, do outro lado a

empresa RUPUNUNI CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o nº.: 04.824.798/0001-47, com sua sede na Rua Professor Diomedes Souto Maior,

N° 102, sala 07, Bairro Centro, na cidade de Boa Vista/RR, Registrado na Junta Comercial do

Estado de (NIRE) n° 14200066040, Protocolo 25/003.226-1 de 24/02/2025, sob o n° 632738,
neste ato representada por sócio administrador, o Sr. JORGE ERIVAN LOPES OLIVEIRA, brasileiro,

solteiro, identidade nº 720.925 SSP/RN, CPF (MF) nº 405.XXX.XXX-34, tendo em vista o que

consta no Processo nº 079/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1º de abril de

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Concorrência, na forma Presencial nº. 015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA

LOCALIZADA NA PRAÇA DA VILA CENTRAL, NO MUNICÍPIO DO CANTÁ/RR, CONVÊNIO №

56/2025 - ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE CANTÁ, nas condições estabelecidas no

Projeto Básico.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Projeto Básico;
1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato,

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

na

1.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, nas hipóteses

condições previstas na Lei nº 14.133/2021, devidamente justificado pela Administração.

e

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISCO:

이 Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: conforme definido no Мара

Matriz de Riscos, anexos ao processo.

e

Constituem riscos a serem suportados pela CONTRATADA: conforme definido по Мара e Matriz

de Riscos, anexos ao processo.

Parágrafo único. As partes reconhecem que a alocação de riscos observará exclusivamente

disposições constantes no Mapa e Matriz de Riscos, anexos ao processo, de forma a garantir

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

as

이

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 413.119,68 (quatrocentos e treze mil, cento e dezenove

reais e sessenta e oito centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

6.2. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, sendo:

1 - provisório, em até 15 (quinze) dias da entrega do objeto, para verificação da conformidade;

II - definitivo, após o prazo de observação ou vistoria, quando for o caso, contado da data do

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
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7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante são aquelas definidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Do contrato, regulado pelas instruções constantes no Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.

9.3. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e

omitido em outro será considerado especificado e válido. Constam do Anteprojeto de

Engenharia (disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Cantá-RR): desenhos, especificações e

outros complementos.

9.4. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN

ao Município do local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato.

9.5.O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, com base na relação de preços

propostos pela licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.

9.6. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço,
para representá-lo na execução do contrato (Art. 118, da Lei14.133/2021).

9.7. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTÁ e no interesse da segurança do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas

adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a
sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas da ABNT e do Ministério do
Trabalho.

9.8. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira

responsabilidade do contratado.

9.9. O Contratado deverá manter, no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART).

9.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da não conformidade, da execução inadequada ou dos materiais

empregados.
9.11. Os componentes da equipe técnica da contratada não poderão aprovar, autorizar,
designar, nomear, decidir, despachar, ou exercer atribuições típicas de servidor público, bem

como aquelas definidas na Lei nº 14.133/2021, devendo limitar-se a exercer atividades previstas

neste Edital e seu(s) anexo(s).

9.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 25 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
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Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos por

recomendações inadequadas.

9.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e instruções em vigor.

9.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja descendente ou

ascendente de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

9.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital е

Municipal do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

9.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no se ambiente de trabalho ou no local dos

serviços.

9.18. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao atendimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho.

9.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, no prazo determinado, de acordo com os documentos e especificações

que integram o Anteprojeto de Engenharia, neste Termo de Referência e Anexos.

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Endereço:  Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro - Cantá/RR

CNPJ: 01.612.682/0001-56- СЕP: 69.390.000

Email: prefeitura.canta@gmai.com



Municipal de Ca

re
fe
it
ur
aA

Fis n
2 1237

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

9.24. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto de Engenharia, neste
Termo de Referência e Anexos.

9.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

9.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos

na Lei nº 13.146, de 2015.

9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante.

9.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

OS

9.31. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do

Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.32. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar-se dos

mesmos sem limitações;

9.33. Os direitos autorais das soluções do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.

9.34. Somente será possível a substituição de integrantes da equipe técnica habilitada ou

pontuada (capacidade operacional e/ou capacidade profissional da licitante) por outro(s) que, na

forma deste Termo de Referência, comprove(em), por meio de atestado (s) ou certidão(ões) ou
declaração(ões) e respectivo(s) acervo(s) técnico(s) expedido(s) pelo(s) Conselho(s) Regional(is)

competente(s), possuir(em) capacitação técnica igual ou superior ao(s) substituído(s).
9.35. Possíveis alterações na composição de profissionais da equipe alocada para execução dos

serviços poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação formal do

Setor competente do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, ou ainda, quando solicitadas pelo

Fiscal e /ou pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, em função de ineficiência ou da

necessidade de dar maior celeridade à Elaborar o cronograma físico-financeiro, detalhando

todas as etapas de execução dos serviços, dentro da metodologia que será adotada pela
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empresa e dos prazos estabelecidos para sua conclusão, para análise e aprovação da fiscalização

do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ.

9.36. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em

boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso,

equipamento de proteção individual (EPI) apropriado.

9.37. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas

pertinentes (Leis Nº. 6.496/77 e 12.378/2010).

9.38. Manter os empregados sujeitos às normas internas determinadas pela contratante, porém,
sem qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, cabendo à
licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em

vigor.

Cor

9.39. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.40. Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será

celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, a empresa vencedora deverá cumprir as

exigências sindicais e/ou de Conselhos Profissionais, quanto aos valores mínimos de salários

estabelecidos para a categoria profissional correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes obrigam-se a observar integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso, em conformidade com a boa-fé e com os princípios previstos no art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento dos dados obtidos com terceiros fora das hipóteses

previstas em lei.

10.4. O CONTRATADO deverá informar à Administração, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a

celebração de eventuais contratos de suboperação ou subcontratação que envolvam o

tratamento de dados pessoais, permanecendo responsável pela observância integral da LGPD.

10.5. Encerrado o tratamento dos dados, nos termos do art. 15 da LGPD, o CONTRATADO deverá

proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses do art. 16 da mesma lei, especialmente

quando houver necessidade de guarda para fins de cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e apenas enquanto não prescritas.

10.6. Compete ao CONTRATADO promover a orientação e o treinamento de seus empregados e

colaboradores quanto aos deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres desta cláusula, permanecendo integralmente responsável pela sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para aferir o cumprimento das disposições

desta cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente a eventuais pedidos de

comprovação formulados.
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